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ESTADO DA PARAÍBA 
 

-PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO- 
 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005. 
 

01 / ABRIL / 2025  
 

 P O D E R  E X E C U T I V O  
 

ADMINISTRAÇÃO:    “OLINALDO MARTINS DA SILVA”. 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 016/2025, 01 de abril de 2025. 

CONVOCA A 1º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO PLANO 

PELA PRIMEIRA INFÂNCIA DE SOBRADO- PB.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADO, JUNTO COM A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de avaliar e 

propor diretrizes para a implementação DO PLANO PELA DE PRIMEIRA INFÂNCIA no Município, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica convocada a 1º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO PLANO PELA PRIMEIRA INFÂNCIA DE SOBRADO- 

PB, a ser realizada no dia 11 de abril de 2025, tendo como tema central: “MARCO LEGAL E POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA", abordando os seguintes eixos: 

EIXO 1: Criança e Saúde – Saúde da Criança: Da concepção a Primeira Infância;  

EIXO 2: Educação Infantil – Educação, Lazer, Esporte, Cultura e Desenvolvimento Integral; 

EIXO 3: Assistência Social e Criança – Assistência e Seguridade Social, políticas públicas Intersetorial de atendimento 

integral.  

Art. 2º – As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto ocorrerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão 

gestor municipal de assistência social. 

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Sobrado/PB, em 01 de Abril de 2025. 
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